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APELAÇÃO  CÍVEL  –  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA – ÓBITO DE UMA
DAS  PARTES  RÉS  –  HABILITAÇÃO  DOS
SUCESSORES  –  NECESSIDADE  –  CITAÇÃO
INDISPENSÁVEL – INOBSERVÂNCIA NO JUÍZO  A
QUO –  AUSÊNCIA  DA DEVIDA REGULARIZAÇÃO
PROCESSUAL  –  MACULAÇÃO  DO  TRÂMITE
PROCESSUAL – INCIDÊNCIA DOS ARTIGOS 43, 265
E  1.055  DO  CPC –  NULIDADE  DECLARADA  –
DECRETAÇÃO EX OFFICIO – MATÉRIA DE ORDEM
PÚBLICA – REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM  –  PREJUDICIALIDADE  DO  RECURSO
VOLUNTÁRIO  –  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  557,
CAPUT, DO CPC.

A teor do que dispõe o art. 43, do Código de Processo
Civil, "ocorrendo a morte de qualquer das partes, dar-
se-á  a  substituição  pelo  seu  espólio  ou  pelos  seus
sucessores, observado o disposto no art. 265".

O  prosseguimento  do  trâmite  da  ação  sem
processamento  regular  da  habilitação,  que  exige  a
promoção por todos os herdeiros necessários, com a
respectiva  substituição  processual,  enseja  o
reconhecimento de “error in” procedendo do julgador e
consequente nulidade da sentença prolatada. 

Vistos etc.
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Trata-se de Apelação Cível (fls. 288/292) interposta pelo Ministério
Público Estadual buscando reformar a sentença (fls. 278/286) proferida pelo
MM.  Juiz  de  Direito  da  5ª  Vara  da  Fazenda  Pública  da  Comarca  de  João
Pessoa, que julgou improcedente a Ação Civil Pública por Ato de Improbidade
Administrativa ajuizada pelo autor/apelante contra a Albeni  Paulo Galdino e
Silvestre Almeida Filho dada o  “ausente  dano ao erário  e  indemonstrada a
conduta dolosa descaracteriza se encontra a pretensão de rotulação de ato de
improbidade administrativa”.

 Nas razões o autor/apelante aduziu em preliminar: “nulidade da
sentença  atacada  e,  de  forma  sequencial  e  obrigatória,  a  reabertura  da
instrução processual”, tendo em vista ausência de tolhimento na colheita de
provas. Ao mérito, seja provido o recurso para julgar procedente a demanda,
conquanto restou caracterizada a prática de ato de improbidade, fls. 288/292.

Inexistência de contrarrazões, fls. 326.

Parecer  do  Ministério  Público  opinando  pelo  acolhimento  da
preliminar, com o decreto de nulidade da sentença fls. 333/338.

É o relatório.

Decido.

O  pleito  recursal  centra-se  em  apreciar  recurso  apelatório
interposto  pelo  Ministério  Público  Estadual,  autor/apelante,  ao  aduzir,  em
preliminar, a nulidade da sentença por cerceamento de defesa e, ao mérito, por
ter restado provada a prática de ato de improbidade (fls. 288/292).

Ao apreciar o pedido inaugural, o magistrado julgou improcedente
a Ação Civil Pública contra Albeni Paulo Galdino e Silvestre de Almeida Filho,
fls. 283.

Com  efeito,  inobstante  as  alegações  dispostas  na  petição
recursal,  questão prévia de ser ponderada nesta Corte Revisora, inerente a
própria sentença, que torna prejudicada a análise do mérito do apelo.

A razão dessa prejudicialidade reside exatamente por considerar
que a sentença deve ser anulada, tendo em vista que o réu/apelado Silvestre
de  Almeida  Filho  faleceu  e  não  houve  regularização  processual  dos  seus
sucessores, o que evidencia a ausência de pressuposto válido e regular do
processo.

A princípio, destaco que os réus Albeni Paulo Galdino e Silvestre
de  Almeida  Filho  foram  citados  e  apresentaram  contestação,  por  meio  de
advogado regularmente constituído.

Todavia, posteriormente, foi noticiado nos autos que Silvestre de
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Almeida Filho faleceu (atestado de óbito – fls. 244), foi solicitada a citação dos
herdeiros (fls. 248), os quais se encontram individualizados às fls. 250.

É exatamente por não terem todos os herdeiros sido citados e
procedida a  habilitação processual  que a  sentença deve ser  anulada para,
previamente, ser sanada esta questão. 

Pelo que ressai  dos autos,  foram citados os herdeiros Rodrigo
Motta de Almeida, André Motta de Almeida, Milena Motta de Almeida Gouveia,
Marcela Motta de Almeida. Deixaram de ser citados Sérgio Motta de Almeida,
Herbert Motta de Almeida e Ana Flávio Motta de Almeida, muito embora tenha
sido expedido mandado de citação, mas devolvidos sem efetivo cumprimento.

Portanto, quanto a estes últimos não pode prosseguir a ação, sem
que  antes  sejam  citados  para  comporem  a  lide,  até  porque  sequer  têm
advogado constituído nos autos.

Ademais, é de se registrar que ao se contatar tal imprecisão, às
fls. 276 há despacho do magistrado determinado vistas ao Ministério Público
para  falar  sobre  as  certidões  informando  o  não  cumprimento  das  citações,
decisum que  sequer  chegou  a  ser  cumprido,  pois,  de  forma  sucessiva,
novamente o processo foi concluso e sobreveio a sentença.

Assim, não pode o processo ser julgado, sem que antes esteja
estabilizada a relação processual, eis que processo sem parte habilitada não
pode prosseguir. O processo dever ser suspenso nos termos do art. 265 do
CPC, aliás, “é dever do juiz a verificação da presença das condições da ação o
mais cedo possível no procedimento, e de ofício, para evitar que o processo
caminhe inutilmente, com dispêndio de tempo e recursos, quando já se pode
antever a inadmissibilidade do julgamento do mérito”.1

A hipótese em questão é exatamente a prevista no artigo 43 do
CPC, que reza:

Art. 43. Ocorrendo a morte de qualquer das partes, dar-
se-á  a  substituição  pelo  seu  espólio  ou  pelos  seus
sucessores, observado o disposto no art. 265.

A norma é explícita e determina a substituição processual.  Por
sua vez, o artigo 265 preceitua:

Art. 265. Suspende-se o processo:

I  -  pela  morte  ou perda  da capacidade processual  de
qualquer das partes, de seu representante legal ou de
seu procurador;

1Antonio Carlos de Araújo Cintra, Ada Pellegrini Grinover, Cândido Rangel Dinamarco, Teoria
Geral do Processo, p.259.
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Também  é  de  se  observar  o  artigo  1.055  do  CPC,  alusivo  a
habilitação dos sucessores:

Art.  1.055.  A  habilitação  tem  lugar  quando,  por
falecimento  de  qualquer  das  partes,  os
interessados  houverem  de  suceder-lhe  no
processo.

Portanto, uma vez constatado o falecimento de Silvestre Almeida
Filho,  deveria  o magistrado ter  regularizado a  substituição processual  para,
somente após, dar continuidade ao trâmite processual, pois "do ponto de vista
metodológico, o juiz deve começar pela análise dos pressupostos processuais
a fim de verificar se a relação se constituiu e se desenvolveu regularmente.
Superada esta fase, examinará se ocorrem os requisitos de admissibilidade da
ação".2

Nesse contexto, tenho como nula a sentença, eis que o processo
deveria  ter  ficado  suspenso  desde  a  morte  do  Silvestre  Almeida  Filho.  No
entanto, não há de se considerar nulos os atos processuais praticados após tal
falecimento, tendo em vista que nem todos são referentes a Silvestre Almeida
Filho,  cuja  produção  probatória  apenas  recaiu  ao  outro  réu/apelado  Albeni
Paulo Galdino. Os demais são foram as próprias citações, com fim de noticiar e
citar os sucessores a respeito da existência da lide.

Sobre o tema, cito os precedentes:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DA AÇÃO DE
EXECUÇÃO  PELO  FALECIMENTO  DO  EXECUTADO.
ALEGAÇÃO  DE QUE O MORTO ERA SOLTEIRO E  SÓ
POSSUÍA UMA FILHA. NÃO ABERTURA DE INVETÁRIO.
DE CUJUS QUE ERA CASADO E DEIXOU CINCO FILHOS.
NECESSIDADE  DE  HABILITAÇÃO  DE  TODOS  OS
HERDEROS NA AÇÃO ORIGINÁRIA. ARTS. 265, I, 1.055 E
SS, TODOS DO CPC. DESPROVIMENTO DO RECURSO.
“.. Diferente do afirmado pelo banco agravante, o Sr. Manuel
brito de oliveira não era solteiro, mas além de ser casado
com  a  sra.  Analha  Pereira  de  Sousa,  deixou  05  (cinco)
filhos, todos maiores de idade: lindomar Pereira de oliveira,
rubenita Pereira de brito, manuel Pereira de brito, rosimiro
Pereira  de  oliveira  e  josefa  brito  da  costa,  conforme  se
verifica da certidão de óbito de fls.  54...  ”.  “...  Falecido  o
titular  do direito,  a legitimação processual  passa a ser do
espólio,  representado  pelo  inventariante,  situação  que  se
perfectibiliza  com  a  abertura  do  inventário.  Não  aberto  o
inventário, é admissível que todos os herdeiros componham
o  pólo  para  o  qual  legitimado  o  autor  da  herança.
Entretanto,  a ausência de intimação do espólio ou de
todos  os  herdeiros  do  de  cujus  para  a  habilitação

2 Alfredo Buzaid, in: Rodrigo da Cunha Lima Freire, Condições da ação, p. 62.
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importa  em  nulidade  dos  atos  processuais
subsequentes. Sentença desconstituída. (apelação cível
nº 70039736012, nona Câmara Cível, tribunal de justiça do
RS,  relator:  iris  helena  medeiros  nogueira,  julgado  em
23/03/2011).  (TJPB;  AI  0100008-57.2012.815.0911;
Primeira  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Marcos
Cavalcanti de Albuquerque; DJPB 26/02/2014; Pág. 11) 

APELAÇÃO  CÍVEL  -   AÇÃO  revisional  de  contrato  de
financiamento -  FALECIMENTO DO AUTOR NO CURSO
DO  PROCESSO  -  SUBSTITUIÇÃO  PROCESSUAL  POR
TODOS  OS  HERDEIROS  -  INOCORRÊNCIA  -
NECESSIDADE  DE  SUSPENSÃO  DO  PROCESSO  E
OBSERVÂNCIA DO PROCEDIMENTO DE HABILITAÇÃO -
NULIDADE DO FEITO  - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA -
anulação  dos  atos  processuais  posteriores  ao
falecimento  do  autor  -  retorno  dos  autos  -  recurso
prejudicado  ¿  art.  557,  caput,  do  cpc  -  negativa  de
seguimento.    -Ocorrendo  a  morte  de  qualquer  das
partes envolvidas no processo, ocorre a suspensão do
feito, nos termos do art.265, I, do CPC, a fim de que haja
a devida regularização processual, restando viciados de
nulidade os atos posteriormente praticados.1 Portanto,
declara-se  a  nulidade  de  todos  os  atos  processuais
posteriores ao óbito do demandante, para que os autos
retornem ao juízo a quo, com vistas ao cumprimento do
disposto no art. 265, I, do Código de Processo Civil. Isso
porque,  os  atos  praticados  no  processo  após  a
comunicação do falecimento do autor e sem que tenha
havido a substituição processual deste são inexistentes,
a  teor  do  que  dispõe  o  artigo  266  do  CPC.  -  Ante  o
exposto,  julgo  prejudicado  o  apelo,  negando-lhe
seguimento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00261259520118150011,  -  Não  possui  -,  Relator  DES.
JOSE AURELIO DA CRUZ , j. em 09-03-2015)

De outra vertente, registro que em caso semelhante, envolvendo
o réu/apelado Silvestre Almeida Filho, houve decreto de nulidade da sentença,
pelos mesmos motivos acima expostos, conforme se extrai do seguinte julgado:

APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA OFICIAL CONHECIDA DE
OFÍCIO.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. MORTE DE UM DOS DEMANDADOS.
AUSÊNCIA DA DEVIDA REGULARIZAÇÃO PROCESSUAL.
NULIDADE. NECESSIDADE DE CITAÇÃO DE TODOS OS
SUCESSORES. SUSPENSÃO DO PROCESSO. ART. 265,
I,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  SENTENÇA
ANULADA.  RECURSOS PREJUDICADOS.
-  N os termos do art. 43 do CPC,  ocorrendo a morte de
qualquer  das  partes,  a  substituição  pelo  seu  espólio  ou
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pelos  seus  sucessores  é  medida  que  se  impõe,   ficando
suspenso  o  processo   até  que  ocorra  a  habilitação  dos
substitutos, conforme preceitua o inc. I do art. 265 do CPC.
-  São nulos  todos os  atos processuais  praticados após a
data do falecimento,  não havendo outro caminho a trilhar
senão determinar o retorno dos autos ao juízo de origem, a
fim  de  que   sejam  adotadas  todas  as  providências
necessárias para a substituição processual  do réu,  com a
observância do procedimento descrito nos artigos 1055,  e
seguintes,  do  Código  de  Processo  Civil.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00218851520088152001,  -  Não  possui  -,  Relator  DES
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j.  em 08-10-
2014)

Destarte, dada a ausência de citação dos sucessores e de não ter
ocorrido a substituição processual nos termos prescritos na norma, a sentença
deve ser anulada, para que seja regularizada a substituição do processual em
relação aos sucessores de Silvestre Almeida Filho.

Mediante tais considerações, de ofício, declaro nula a sentença
para determinar o retorno dos autos ao Juízo de primeiro grau a fim de sanar
as irregularidades processuais em observância aos artigos 43, 265 e 1.055 do
CPC. Via de consequência, nego seguimento ao recurso voluntário, ante a sua
prejudicialidade, com base no art. 557, caput3, do CPC.

P. I.

João Pessoa, 12 de junho de 2015.

Juiz Ricardo Vital de Almeida
             RELATOR

G/04

3Art.  557 - O relator  negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível,  improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior.
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